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Projeto de Lei
 
Denomina “Juliano Antônio Zavatti” o viaduto

localizado na Rodovia José Pizarro – SP 305,

quilômetro 15,23, no município de Monte Alto/SP.  
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 
 
 
Artigo 1º -  Passa a denominar-se “Juliano Antônio Zavatti” o viaduto localizado na Rodovia José
Pizarro – SP 305, quilômetro 15,23, com intersecção da Avenida Presidente Castelo Branco e Nely
Bahdur Cano, no município de Monte Alto/SP.
 
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
A presente proposição tem por finalidade prestar justa e merecida homenagem à memória de um cidadão
monte-altense, bem como aos seus familiares, que seguem trabalhando e contribuindo para o progresso
e desenvolvimento da cidade.
 
Juliano Antonio Zavatti nasceu em Monte Alto/SP em 20/06/1976. Filho de Clarice Aparecida Navarro
Zavatti  e Antônio Carlos Zavatti,  irmão de Fábio Luiz Zavatti,  Fabrício Ricardo Zavatti  e Júlio César
Zavatti.
 
Tratava-se de pessoa muito bem quista por todos e estava sempre rodeado por amigos.
 
Estudou em escolas públicas e, após o término do ensino médio, frequentou curso profissionalizante e se
formou como Técnico em Contabilidade. Ao completar dezoito anos iniciou sua jornada profissional,
trabalhando em estabelecimentos voltados a materiais elétricos,  fazendo com que adquirisse larga
experiência  nos  campos  elétrico  e  hidráulico.  Com isso,  era  frequentemente  chamado  a  realizar
intervenções nas residências de familiares e amigos.
 
Ainda  nessa  época,  desenvolveu  uma  paixão  por  motocicletas,  acompanhando  competições  de
motovelocidade pelo Brasil e, aos finais de semana, percorria trilhas e fazia viagens de moto com os
amigos.
 
Juliano também possuía habilidades culinárias e contribuía ativamente nas quermesses da cidade, onde
se sentia imensamente feliz e grato por estar participando e ajudando as entidades. Era uma pessoa de
muita fé, devoto de Nossa Senhora Aparecida; tinha um grupo de peregrinação e todos os anos fazia o
caminho da fé, partindo de moto de Monte Alto com destino a Aparecida do Norte.
 
Um de seus sonhos de vida era fazer uma viagem de moto, partindo de Monte Alto e percorrendo alguns
lugares da Argentina e do Chile. Juntamente com um amigo programou, detalhadamente, todas as etapas
da viagem e a iniciaram no dia 3 de janeiro de 2024.
 
Nosso personagem estava muito feliz e realizado mas, infelizmente, a viagem teve um final trágico para
os amigos, pois no dia 08/01/2024, Juliano sofreu um acidente em Comodoro Rivadavia, Província de
Chubut, Argentina, resultando no seu falecimento. A família, amigos e a cidade de Monte Alto ficaram
muito tristes e abalados com a notícia de seu passamento.
 
Juliano Antonio Zavatti era solteiro, morava com seus pais e seu irmão Fábio. Foi uma pessoa querida, de
muita fé, voluntário presente e amigo de todos, deixou saudades, mas sempre estará presente em nossas
lembranças.
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Denominar “Juliano Antonio Zavatti” o viaduto localizado na Rodovia José Pizarro – SP 305, quilômetro
15,23 revela-se uma importante e merecida homenagem a um cidadão monte-altense que honrou as
tradições da cidade e enaltece um legado de dedicação e amor à vida.         
 
   Estas  as  razões  para  a  apresentação  do  presente  projeto,  solicitando  aos  nobres  colegas  sua
aprovação.
 
 
 
 
 
 

Carlão Pignatari - PSDB
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